
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2024 

EDITAL RETIFICADO EM 18/06/2024 

 

Regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 413, de 27 de dezembro de 2023 e Decreto nº 385, de 

18 de dezembro de 2023, além das demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente 

Edital e seus anexos. 

 

Interessado:  

Município de Itapiranga/SC.  

Órgãos Interessados:  

Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Secretaria Municipal de Transportes e Obras 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

    

Tipo:   Menor Preço por ITEM 

 

Modo de Disputa:     Aberto/Fechado 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR GPS/GPRS/GSM, OU TECNOLOGIA 

SUPERIOR, EM VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA 

 

 



 

 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

Período de  

recebimento  

das propostas 

 

 

Das 08horas e 00 min1 do dia 28 de maio de 2024 até as 08 horas e 00 

min do dia 05 de julho de 2024, por meio do Portal de Compras Públicas  

www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

 

Início da Sessão  

de Disputa de  

Preços (lances) 

05 de julho de 2024 às 08horas e 01 min  por meio do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

Local 

 

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na 

página inicial do site do Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Na mesma data e horário do recebimento das propostas, encerrada a 

fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar poderá complementar ou 

substituir a documentação apresentada, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) 

horas. 

 

OBS: Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.  

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, situado 

na Praça das Bandeiras, 200, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 83.821.208/0001-36, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Alexandre Gomes Ribas, torna público para o conhecimento dos 

 
1 Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-á o Horário Oficial de Brasília 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

interessados que será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), pelo do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

1.2. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 

teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 

Diário Oficial dos Municípios (DOM), no Portal Transparência do Município de Itapiranga/SC 

(itapiranga.atende.net) e no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

1.3. O presente certame fora baseado em Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência 

realizado pelo setor requisitante. 

 

2. DO OBJETO:  

2.1 Constitui o objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR 

GPS/GPRS/GSM, OU TECNOLOGIA SUPERIOR, EM VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES À FROTA DO 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, conforme regras, especificações e quantidades estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 

2.2 – ITENS:  

Item Quantidade 

- Licitada 

Unidade 

- 

Descriçã

o 

Produto - Descrição Cotação - Máx. 

Unit. 

Cotação - Máx. 

Total 

1 1.632,00 UNID LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE DE RASTREAMENTO 

VEICULAR E GESTÃO DE FROTAS, ABRANGENDO 

MONITORAMENTO VIA INTERNET, IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO, LOCALIZAÇÃO, 

IDENTIFICAÇÃO DE MOTORISTA E IMOBILIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA DE VEÍCULOS, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE POSICIONAMENTO POR SATÉLITE (GPS), EM TEMPO 

REAL E ININTERRUPTO, PARA O CONTROLE DE VEÍCULOS 

DA FROTA DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS (REGIME DE 

COMODATO), COMPONENTES E LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE, E OS RESPECTIVOS SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO 

51,23 83.607,36 

     
VALOR TOTAL: 

83.607,36 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do 

Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas. 

3.2.1 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras 

Públicas. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.4. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 

Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de 

fornecimento. 

3.5. O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade 

pela tramitação prévia neste sentido. 

3.6. Será concedido tratamento preferencial para as microempresas e empresas de pequeno porte, na 

forma da lei. 

3.7.  Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  



 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

registro junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) e/ou CNEP (Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos pelo Poder Executivo Federal. O impedimento também 

é aplicado ao proponente que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

f)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

g)  pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista.3.4 A não observância das vedações desta cláusula e das demais 

dispostas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita as penalidades cabíveis; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do artigo 9º da Lei nº 14.133/2021; 



 

k) Pessoas físicas. 

l) NÃO será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, já que:  

l.1) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará 

a competitividade; 

l.2) A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou 

vulto”, o que não seria o caso deste objeto;  

l.3) Não há argumento que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se 

reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu 

Termo de Referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio;  

l.4) A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e/ou de pequeno valor econômico atenta contra o 

princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que 

poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo 

ainda a vantajosidade buscada pela Administração; 

l.5)  Nesse sentido, justifica-se a não participação de consórcio no presente certame; 

3.8. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato2. 

3.9. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante, a Comissão de 

Licitações verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Inidôneos - Licitantes Inidôneos, pelo órgão emissor Tribunal de Contas da União; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, pelo órgão emissor Conselho Nacional de Justiça; 

c) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, pelo órgão emissor Portal da 

Transparência; 

d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, pelo órgão emissor Portal da Transparência; 

3.10. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório.  

 

 
2 Art. 48, parágrafo único. 



 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos 

até a abertura da sessão pública. 

4.1.1.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se 

enquadram nas hipóteses do art. 3°, da Lei Complementar 123/2006, clicando no campo próprio 

previsto na tela de envio das propostas.  

4.2. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF. 

4.2.1. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação, abaixo arrolados, para a 

sua habilitação no certame, os quais deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura e 

julgamento das propostas, da seguinte forma: 

a) em original (digitalizado);  

b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado);  

c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais para confronto 

(digitalizado); ou  

d) através de publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.2.2. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 

sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de 

validade pela Pregoeira, na fase de habilitação. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

4.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

4.3.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 



 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.3.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas se 

documentos simples, como catálogos, proposta reajustada, podendo ser conferido prazo de até 3 (três) 

dias úteis para documentação complexa. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando o seguinte: 

5.1.1. Valor unitário e total;  

5.1.2. Marca; 

5.1.2.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca e modelo 

para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, “própria” 

ou quaisquer outras, exceto para contratação de serviços. 

5.1.3. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante 

para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “fabricantes diversos”, ou 

quaisquer outras. 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada no formato PDF, em papel 

timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, 

telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 

representante legal da empresa, no prazo de 2 horas, a contar da solicitação da pregoeira. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 



 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no edital. 

5.7.1. A licitante poderá promover oferta para todos os ITENS ou para um ou mais ITENS 

individualmente, desde que satisfaça todas as demais exigências do edital.  

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a)  comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 



 

 

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

6.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de Atestado (s) ou declaração (ões), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a execução de contrato(s) no quantitativo 

mínimo de 50 (cinquenta) unidades instaladas. 

a.1) Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para comprovar o número mínimo de 

unidades exigidas, exclusivamente, quando se referir a períodos concomitantes. 

b) Atestado (s) ou declaração (ões), fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome da licitante, que comprove(m) a experiência mínima de 03 (três) anos na prestação de 

serviços terceirizados compatíveis em quantidade com o objeto licitado, ininterruptos ou não. 

b.1) Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para comprovar a experiência mínima 

exigida, porém os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

 

6.5. DEMAIS DOCUMENTOS  

a) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo Anexo II; 

c)  Declaração de Idoneidade, conforme modelo Anexo III; 

d)  Declaração que não emprega menores, conforme Anexo IV;  

e)  Declaração de reserva de cargos, conforme Anexo V;  

f)   Declaração de Quadro Societário, conforme Anexo VI;  

g) Declaração de Informações Complementares, conforme Anexo VII. 

 

7.1. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

7.1.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 

sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de 

validade pela Pregoeira, na fase de habilitação.  

7.1.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação de 

determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação e 

citando os dispositivos legais pertinentes.  



 

7.1.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus Anexos.  

7.1.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se matriz, 

documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome 

da matriz.  

7.1.5. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa e/ou 

empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial 

corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável 

por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

7.1.5.1. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do 

direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 

legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração), facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.  

7.1.6. A pregoeira (a) e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação.  

7.1.6.1. Constatada a existência de sanção, a pregoeira(a), julgará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação.  

7.1.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

7.1.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.   

7.1.9.  As declarações serão aceitas com assinatura digital ou de acordo com o previsto no item 4.2.1 

deste edital. 



 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 

sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste 

Edital. 

8.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada.  

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório.  



 

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro.  

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

9.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.  

9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), a licitante poderá encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informado do 

recebimento do lance e do valor consignado no registro.  

10.1.1. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do ITEM, observando 

o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

10.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

10.3. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças 

inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pela Pregoeira através do sistema.  



 

10.4. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, a licitante será informada em tempo real do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  

10.5. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado, conforme art. 56 

da Lei Federal n. 14.133/2021.  

10.5.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.  

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 10.5.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 15 (quinze) minutos, aleatoriamente determinado, 

a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

10.5.3. Encerrado o prazo de que trata o subitem 10.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo.  

10.5.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 10.5.3, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo.  

10.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 10.5.3 e 10.5.4, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade.  

10.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 10.5.3 e 10.5.4, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no subitem 10.5.5.  

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira, no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública, e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

10.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 



 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, conforme 

segue: 

11.1.1. Identificar-se-ão as propostas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

encontrarem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, desde que esta também não 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

11.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada 

em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à condição de primeira 

colocada; 

11.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema não 

apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na 

hipótese do subitem 11.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior.  

11.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte 

enquadrada no subitem 11.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

classificada em primeiro lugar.  

11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no subitem 11.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 

10.1.1, será declarada melhor classificada do item/lote a licitante detentora da proposta 

originariamente de menor valor.  

11.5. O disposto nos subitens 11.1.1 a 11.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às 

empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no 

momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

11.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  



 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

Federal n. 14.133/2021;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

11.7 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

11.8. As regras previstas no item 11.6. e 11.7. não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

11.9. DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

LOCAIS  

11.9.1. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto no art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006 e o Decreto Municipal nº 385, de 18 de dezembro de 2023, conforme segue:  

11.9.2. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 

locais³ que se encontrem até 10% (dez por cento) superiores à primeira classificada, desde que essa 

também esteja enquadrada como microempresas ou empresas de pequeno porte.  

11.9.3. O subitem acima somente será aplicado se houverem no mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas no local3 no 

momento da construção do quadro referencial de preços e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório.  

 
3 Empresas sediadas no Município de Itapiranga/SC. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 

11.9.4. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte local 

enquadrada no subitem 11.1.2., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

classificada em primeiro lugar.  

11.9.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no subitem 11.1.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

11.9.6. O disposto nos subitens 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte local, bem como às 

empresas que deixarem de comprovar a sede no Município de Itapiranga/SC. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

12.1.1. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado 

na sessão pela Pregoeira.  

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

12.2. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora a licitante que, tendo sido 

classificada, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO 

POR ITEM.  

12.3. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito.  

12.4. Concluída a negociação, a licitante melhor classificada deverá encaminhar via sistema, através de 

campo próprio no Portal de Compras Públicas, a proposta adequada ao último lance ofertado e a 

negociação realizada, os documentos de habilitação exigidos no item 6 e seus subitens e os documentos 

complementares (quando for o caso), no prazo de até 2 (duas) horas, contadas da solicitação da 

Pregoeira no sistema.  

12.4.1. A proposta de preços atualizada, os documentos de habilitação exigidos no item 6 e seus 

subitens, bem como os documentos complementares deverão estar no formato PDF.  



 

12.5. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital.  

12.6. A Pregoeira poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

12.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 

sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.  

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

12.9. A Pregoeira poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, justificadamente.  

12.10. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que 

poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.  

12.11. Desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, poderá ocorrer o 

registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, assegurada a preferência de contratação de 

acordo com a ordem de classificação, em conformidade com o Decreto Municipal nº 413, de 27 de 

dezembro de 2023. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 



 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 4.3.3 e 4.3.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente4, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

 
4 O Prazo para intenção de recurso será aberto após a fase de Habilitação, ficando aberto em campo próprio do 

sistema a opção para manifestação da intenção de recorrer pelo prazo de 30 minutos.  



 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16 – DA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS    

16.1- As condições e a forma da prestação de serviços se darão de acordo com o estabelecido no Termo 

de Referência – ANEXO I, integrante do presente edital para todos os efeitos  jurídicos e legais. 

 

17. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

17.1 REGRAS GERAIS 

17.1.1 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele 

será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado. 

17.1.2 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

17.1.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

17.1.4  Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 



 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.1.5 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

17.1.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 

(art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

17.1.8 É possível que a Administração convoque os demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 

rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei 

nº 14.133/2021. 

17.1.9 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que 

tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

17.1.10 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, 

atendidas as exigências legais. 

17.1.11 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem 

juntadas ao respectivo processo. 

17.1.12 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente ao disposto no art. 92 da Lei nº 



 

14.133/2021. 

17.1.13 O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como 

carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

17.1.14 O contrato terá seu valor reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data da 

proposta apresentada, após decorrido o prazo de 01 (um) ano. 

17.1.15 O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 

data de sua assinatura. 

18.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1.  As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão às dotações da Lei 

Orçamentária do Exercício de 2024 de nº: 202/2024; 224/2024; 245/2024; 261/2024; 274/2024; 

292/2024; 302/2024; 309/2024; 326/2024; 358/2024; 390/2024; 403/2024; 415/2024; 433/2024; 

458/2024; 499/2024; 511/2024; 522/2024; 611/2024; 615/2024; 626/2024; 553/2024; 569/2024; 

582/2024; 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 10º DIA DO MES SUBSEQUENTE dos 

serviços e efetiva apresentação da nota fiscal.  

19.1.1 – Os demais critérios de pagamento deverão estar de acordo com o item 7, do Termo de 

Referência, parte integrante deste edital. 

19.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

19.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 

matéria. 

19.4. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número da ordem de compra, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.5. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesa 



 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no Edital. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 deste edital 

as seguintes sanções5: 

a) advertência; 

 
5 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

(...) 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo 

máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta Lei, o Poder 

Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i


 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos6. 

20.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 21.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
6 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 19.2 do presente Edital será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras (ART. 156, § 6º): 

a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, quando aplicada 

por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 
 



 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados a pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas nos seguintes 

sítios eletrônicos: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e https://itapiranga.atende.net/.  

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município se 

obriga a:  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://mondai.sc.gov.br/licitacoes/


 

22.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de 

Fornecimento, a contar da notificação.  

22.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.  

22.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  

22.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação.  

22.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital.  

22.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e ata de 

registro de preços/contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente. 

22.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata de registro e/ou 

contrato.  

22.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

22.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos 

dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos 

dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição 

específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.  

22.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas 

no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.  

22.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, 

pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se 

o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou 

nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação:  

23.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive 



 

benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não 

especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela CONTRATADA;  

23.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), Proposta de 

Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  

23.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que 

causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do 

objeto desta licitação;  

23.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta;  

23.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato;  

23.1.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato;  

23.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da CONTRATANTE, 

o qual, caso haja, será dado por escrito;  

23.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente;  

23.1.9. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os fins a 

que se destina;  

23.1.10. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta 

licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

23.1.10.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

23.1.11. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Itapiranga a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  

23.1.12. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar direitos e 

obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.  

23.1.13. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 



 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE.  

23.1.14. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz.  

23.1.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, consoante o art. 125 

da Lei 14.133/2024. Facultada a supressão além deste percentual, mediante acordo entre as partes 

contratantes.  

23.1.16. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

 

24. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. A concessão de revisão ou recomposição, reajuste, e repactuação dos preços se dará na forma da 

lei.  

24.1.1. Os prazos para resposta ao pedido de repactuação de preços e de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro será de 05 dias úteis.  

24.2. Os preços apresentados nas propostas serão permanentes e irreajustáveis em período inferior a 

12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, podendo ser corrigido pelo IPCA após o período 

citado com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

 

25. DA VIGÊNCIA. 

25.1.  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme os dispositivos da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes. 

 

26. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

26.1. Quando da inexecução total ou parcial da entrega dos produtos ou serviços contratados, fica 

assegurado ao Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre 

mediante notificação por escrito.  

26.2. A extinção do contrato poderá ser: 

26.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  



 

26.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

26.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial.  

26.3. A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado. 

27.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

27.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

27.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga/SC para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Fazem parte do presente Edital:  

a) Anexo I – Relação dos itens para proposta, Termo de Referência do Edital;  

b) Anexo II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

c) Anexo III - Declaração de Idoneidade;  

d) Anexo IV – Declaração que não emprega menores;  

e) Anexo V – Declaração de reserva de cargos;  

f) Anexo VI –Declaração de Quadro Societário;  

g) Anexo VII – Declaração de Informações Complementares; 

h) Anexo VIII - Modelo contrato. 

  

Itapiranga/SC, 03 de junho de 2024. 

 



 

 

ALEXANDRE GOMES RIBAS 

Prefeito 



 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Itapiranga 

Secretária Municipal de Administração, Obras e Serviços Urbanos 

 

Objeto da contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR GPS/GPRS/GSM, OU TECNOLOGIA SUPERIOR, 

EM VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a implantação de Sistema de 

Rastreamento e Monitoramento Eletrônico por GPS/GPRS/GSM, ou tecnologia superior, em veículos 

oficiais pertencentes à frota do Município de Itapiranga 

Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 

DESCRIÇÃO 
Quant. 

Veículos 

Quant. 

Meses 

Locação mensal de software de rastreamento veicular e gestão de frotas, 

abrangendo monitoramento via internet, implantação de sistema de 

acompanhamento, localização, identificação de motorista e imobilização 

automática de veículos, e prestação de serviço de posicionamento por 

satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, para o controle de veículos 

da frota do Município de Itapiranga, incluindo o fornecimento de 

equipamentos (regime de comodato), componentes e licença de uso de 

software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, 

capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o locação mensal de software 

de rastreamento veicular e gestão de frotas, abrangendo monitoramento via internet, implantação de 



 

sistema de acompanhamento, localização, identificação de motorista e imobilização automática de 

veículos, e prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, 

para o controle de veículos da frota do Município de Itapiranga, incluindo o fornecimento de 

equipamentos (regime de comodato), componentes e licença de uso de software, e os respectivos 

serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e garantia de funcionamento, 

conforme as seguintes especificações/condições: 

 
DESCRIÇÃO GERAL 

A contratada deverá fornecer e instalar em regime de comodato, módulos de rastreamento e 

roteirização de forma a possibilitar o monitoramento dos veículos próprios do Município de Itapiranga, 

em tempo real por banco de dados com registro dos últimos 720 dias através da internet. 

Localização GPS; Comunicação GPRS; Acionador de Pânico; Bloqueio/Desbloqueio do veículo; 

Bateria de Backup (mínimo de 5h), Sensor de Ignição, Leitura de Velocidade e Acesso via internet. 

A instalação deverá ser de 1 (um) módulo rastreador para carro – MÓDULO AVL/GPS/GSM com 

comunicação GPS instalados nos veículos para transmissão de dados e informações de posicionamento 

via satélite (Latitude e Longitude) e transmissão dessas informações via GSM/GPRS para um servidor de 

dados da contratada. 

 
 
DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Para a participação no certame a empresa licitante deve obrigatoriamente atender as seguintes 

características mínimas: 

a) Todos os equipamentos, sistemas de gestão e comunicação, treinamentos, assistência 
técnica (manutenção preventiva e corretiva) são de exclusiva responsabilidade da licitante contratada; 

b) O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, na forma do art. 107, da 
Lei Federal n. 14.133/2021, até o limite legal.  

c) Área de cobertura do monitoramento: todo território nacional. 
d) Possibilidade de conexão entre sistema da contratada e sistema do Município de 

Itapiranga, preferencialmente via XML, visando customizar relatórios baseados nos dados disponíveis no 
sistema de gerenciamento; 

e) Integração entre sistema da contratada e sistema da Município de Itapiranga via Web 
Service; 

f) Emissão de relatórios em formato PDF ou Excel (visualizáveis em plataforma WEB); 
g) Controle de uso dos veículos via leitura de iboton ou tecnologia similar, com cadastro 

prévio dos condutores; 
h) A licitante contratada deverá monitorar os veículos através de central de processamento 

e armazenamento de alta disponibilidade (24 horas por dia, inclusive finais de semana e feriados); 
i) Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância. 
j) Permitir a configuração de pelo menos 2 (dois) ip(s) endereçando os dados do veículo 

para no mínimo 2 servidores distintos, em áreas geográficas diferentes, assegurando a redundância de 
comunicação de dados do sistema. 

k) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO AVL/GPS/GSM, 
instalado em cada veículo da frota. 



 

 
 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS PARA CARROS 
 

a) Conectividade GPRS; 
b) Bateria Interna 
c) Variação de satélite GPS ou Glonass 
d) Anti Jamming 
e) Histórico de Posições de pelo menos 8.000 pontos; 
f) Odômetro Interno  
g) Horímetro Interno 
h) Homologado pela Anatel 
i) Configuração de até 2 IPs para envio dos dados 
j) Permitir o cadastramento de pontos embarcados. 

 
 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
a) Os softwares a serem fornecidos, deverão ser disponibilizados para uso da contratada 

podendo ser composto por módulos, desde que atendam aos requisitos de funcionalidade solicitados, e 
que façam parte do mesmo ambiente tecnológico. O sistema deverá possuir as seguintes especificações 
básicas: 

b) Rastreamento em tempo real, durante 24h por dia, 365 dias por ano, garantindo o 
serviço, inclusive em casos falta de energia elétrica; 

c) A comunicação deverá ser em intervalo de dois minutos assim que o veículo estiver 
ligado, e em intervalo de 30 minutos quando o veículo estiver desligado; 

d) O sistema deverá ter cadastros para melhor gerenciamento: 
c) Cadastro de motoristas e condutores; 
d) Cadastro de ponto de referência; 
e) Cadastro de Cercas; 
f) Cadastro de Rotas; 
g) Alteração de Cercas e Rotas; 
 

e) O sistema deverá ter controle de usuário e senha, onde o possa identificar o motorista 
através do código funcional; 

f) Visualização do veículo pela internet com posições frequentes e constantes, sem limite de 
consultas; 

g) Abaixo os itens mínimos que deverão aparecer na consulta em tempo real: 
h) Diagnostico Elétrico; 
i) Tensão da Bateria; 
j) Estado da Ignição (Ativo ou Desligado); 
k) Hodômetro – Velocidade em Tempo Real; 
l) Placa; 
m) Descrição; 
n) Latitude; 
o) Longitude; 
 



 

h) Visualização em tempo real no mapa (híbrido), com as devidas licenças de utilização, sem 
ônus para o Município de Itapiranga – SC; 

i) Bloqueio do veículo em caso de furto e/ou roubo; 
j) Identificação do Motorista; 
k) Bateria de back-up com autonomia mínima de 06 (seis) horas; 
l) Botão antissequestro (botão de emergência); 
m) Possibilidade de impressão de relatórios parametrizáveis detalhados conforme 

especificações abaixo: 
p) Relatório de percurso deverá exibir os seguintes campos: 
q) Ignição; 
r) Data e Hora; 
s) Velocidade registrada; 
t) Endereço do registro; 
u) Ponto mais próximo; 
v) Veiculo; 
w) Hodômetro; 
x) Tensão da Bateria; 
y) Eventos; 
z) Visualização Imagem no mapa; 
 

n) Relatório de Percurso e Deslocamentos: 
aa) Ignição; 
bb) Data e Hora Inicial; 
cc) Localização Inicial; 
dd) Data e Hora Final; 
ee) Localização Final; 
ff) Período; 
gg) Distância Percorrida; 
hh) Consumo; 
ii) Visualização da rota no mapa; 
 

o) Relatório de Eventos: 
jj) Veiculo; 
kk) Tipo do Evento; 
ll) Inicio do Evento; 
mm) Fim do Evento; 
nn) Tempo do Evento; 
oo) Velocidade Máxima; 
pp) Velocidade Média; 
qq) Visualização do evento no mapa; 
 

p) Relatório de Pontos a Pontos: 
rr) Veiculo; 
ss) Destino; 
tt) Origem; 
uu) Tempo Parado na Origem; 
vv) Tempo Parado no Destino; 
ww) Distância Percorrida; 



 

xx) Velocidade Média; 
yy) Velocidade Máxima; 
zz) Início da Viajem; 
aaa) Final da Viajem; 
bbb) Visualização do evento no mapa; 
 

q) Gráfico Simples: 
ccc) Veiculo; 
ddd) Data na Horizontal; 
eee) Velocidade na Vertical; 
 

r) Gráfico em linhas; Exportação de relatórios nos seguintes formatos: 
fff) CSV; 
ggg) XLS; 
hhh) PDF; 
 

s) Sistema de cerca eletrônica com aviso em tempo real; 
t) Informação via SMS ou e-mail caso o veículo ultrapasse local ou velocidade 

predeterminada, com possibilidade de bloqueio do veículo; 
u) Imediata notificação quando houver problemas físicos ou lógicos e monitoramento de 

ignição; 
v) Licença de software gratuita para visualização do veículo em qualquer computador da 

contratada; 
w) Função de administrador e usuário, com níveis de acesso distintos ao sistema, os níveis de 

acesso do sistema serão definidos pelo administrador; 
 

IMPLANTAÇÃO 

a) Durante a instalação, se houver danos às instalações existentes, sejam elas da 

contratante ou de terceiros, caberá a CONTRATADA, às suas expensas, providenciar os necessários 

reparos no prazo máximo de 7 dias. 

b) A CONTRATADA deve fornecer todos os serviços e materiais de instalação necessários à 

colocação em serviço do objeto desta especificação, que devem ser especificados minuciosamente no 

projeto de instalação. 

c) A CONTRATADA deve ser responsável por qualquer eventual falha atribuível a erros de 

instalação, incluindo danos por acidentes durante a fase de implantação. 

d) A CONTRATADA deve prover pessoal especializado bem como atentar às questões de 

segurança e trafegabilidade das vias públicas a fim de evitar transtornos desnecessários. Para tanto, 

dentro do possível, deverá programar os serviços externos em períodos de baixo tráfego de veículos e 

pedestres nas vias públicas. 

e) Caberá à licitante vencedora a execução de todos os serviços assim como o fornecimento 

dos materiais, equipamentos, implementos, acessórios e pertences, necessários a completa execução 

dos mesmos além da mão de obra, assumindo os encargos daí decorrentes. 

f) A mão de obra a ser empregada pela licitante vencedora deverá ser idônea, capaz de 

executar os serviços a que se propõe adotando as melhores práticas para serviços desta natureza. 



 

g) Ao Município é facultado o direito de inspecionar e/ou testar os bens e serviços, para 

confirmar se os mesmos estão de acordo com as especificações mínimas exigidas. Caso algum bem ou 

serviço inspecionado não apresente as características definidas na proposta inicial, a contratante poderá 

rejeitá-lo e a CONTRATADA deverá substituir o bem e/ou serviço rejeitado ou efetuar modificações 

necessárias para atender às exigências das especificações, sem nenhum ônus para o Município. 

 

MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

a) A licitante vencedora será a responsável por todo o apoio ao gerenciamento do sistema, 

devendo manter durante todo o prazo de vigência do contrato uma equipe à disposição do Município, 

com a quantidade de técnicos necessária para manter o sistema em operação, intervir para a correção 

de problemas operacionais pertinentes aos equipamentos fornecidos e prover a manutenção corretiva 

dos equipamentos; 

b) A licitante deverá manter um ou mais técnicos disponíveis no município para operar e 

realizar serviços de manutenção e suporte técnico. O(s) técnico(s) deverão ser supervisionado(s) pelo 

engenheiro responsável pelo projeto qualificado em telecomunicações ou administração de Redes. 

c) Os serviços de Manutenção e Suporte Técnico dos serviços, deverão funcionar na 

modalidade 24 horas, 7 dias por semana sendo que dois terços deste período em “Regime de 

Sobreaviso”; 

d) A empresa deverá disponibilizar serviço telefônico de suporte técnico e abertura de 

chamados na modalidade 24x7x365, além de disponibilizar acesso em sistema de controle de chamados 

próprio da proponente. 

 

TREINAMENTO 

a) A contratada deverá ofertar treinamento aos usuários do Município de Itapiranga, em relação à 

operação do sistema e manuseio. O treinamento deverá ser realizado em auditório a ser 

indicado pelo Município de Itapiranga. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 
critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 

 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021:  



 

iii) Apresentação de Atestado (s) ou declaração (ões), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a execução de contrato(s) no 

quantitativo mínimo de 50 (cinquenta) unidades instaladas. 

o Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para comprovar o número 

mínimo de unidades exigidas, exclusivamente, quando se referir a períodos 

concomitantes. 

jjj) Atestado (s) ou declaração (ões), fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove(m) a experiência mínima de 03 (três) anos na 

prestação de serviços terceirizados compatíveis em quantidade com o objeto licitado, 

ininterruptos ou não. 

o Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações para comprovar a experiência 

mínima exigida, porém os períodos concomitantes serão computados uma única vez. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Após assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

implementar o serviço contratado, incluindo a instalação dos equipamentos rastreadores, a 

disponibilização do sistema web em operação para uso pela CONTRATANTE e o treinamento devido.  

Os serviços de instalação dos equipamentos rastreadores serão realizados no horário de 

expediente do Município de Itapiranga e nas dependências da CONTRATANTE, ou estabelecimento 

situado no perímetro urbano de Itapiranga, caso requerido pela CONTRATADA. 

As instalações dos rastreadores e acessórios em todos os veículos deverão ocorrer em até 15 

(quinze) dias após a assinatura do contrato. 

O cronograma de instalação do equipamento, disponibilização do sistema de monitoramento e 

treinamento poderão ter seus prazos alterados a pedido da CONTRATADA e autorizado pela 

CONTRATANTE, respeitado o prazo máximo de conclusão do serviço supra indicado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal n.º 413/2023, que "Estabelece regras e diretrizes para a aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder 

Executivo do Município de Itapiranga”. 

 

 

Gestor: 

Nome: IVAIR PAULO TAVARES 



 

Cargo: Gerente de Gestão de Contratos 

Matrícula: 7735/01 

E-mail: gestorcontratos@itapiranga.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Diego Henrique Toledo da Silva 

Cargo: Chefe do Setor de Patrimônio 

Matrícula: 15.719-1 

E-mail: patrimonio@itapiranga.sc.gov.br 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 dias após o recebimento do 

produto ou prestação dos serviços, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, sem 

emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao setor de contabilidade para 

que este proceda à realização do registro da liquidação da despesa no respectivo sistema orçamentário, 

financeiro e contábil. 

Já estão incluídos nos preços todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento, 

inclusive as despesas com fretes, seguros em geral, encargos da legislação social, trabalhista e 

previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 

terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais, enfim, tudo o que for necessário, bem como lucro, sem que caiba, em qualquer caso, direito 

regressivo em relação à Contratante. 

Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a 

devida correção e reapresentação. 

Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 

edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

Não haverá sob hipótese algum pagamento antecipado. 

As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesa 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no Edital 

 

 

 



 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório 

na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de até R$ 84.222,12 (oitenta e dois mil, 

duzentos e vinte e dois reais com doze centavos) anuais. 

A pesquisa de preços consta no Anexo I - Orçamento estimativo a este termo. 

Para realização da pesquisa de preços conforme preconiza o decreto municipal n. 413/2023, 

buscamos atas de registros de preços de outros órgãos públicos da região e também utilizamos os 

valores de licitações conforme relação abaixo:  

 

• Preço 01 – Município de Maravilha/SC – Pregão Presencial n° 086/2023 

• Preço 02 – Município de São Lourenço do Oeste/SC – Pregão Eletrônico n° 009/2023 

• Preço 03 – Município de Canelinha/SC – Pregão Eletrônico n° 070/PMC/2023 

• Preço 04 – Município de Belmonte/SC – Pregão Presencial n° 040/2023 

• Preço 05 – Município de Itapoá/SC - Pregão Eletrônico n° 075/2023 
 

 

Os comprovantes da pesquisa de preços são parte integrante deste Termo de Referencia 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 413/2023, que "Estabelece regras e diretrizes para a 

aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Itapiranga”. 

 

10. DEMAIS INFORMAÇÕES CONFORME ARTIGO 40, § 1º 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. 

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, 

quando for o caso. 

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 

O prazo de garantia de funcionamento da prestação dos serviços se manterá durante todo o período 

que o contrato estiver válido. 

 



 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão às dotações da Lei 

Orçamentária do Exercício de 2024 de nº: 202/2024; 224/2024; 245/2024; 261/2024; 274/2024; 

292/2024; 302/2024; 309/2024; 326/2024; 358/2024; 390/2024; 403/2024; 415/2024; 433/2024; 

458/2024; 499/2024; 511/2024; 522/2024; 611/2024; 615/2024; 626/2024; 553/2024; 569/2024; 

582/2024; 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Itapiranga/SC, 18 de  junho de 2024. 

 

 

 

 

LUIS INACIO BOURSCHEID 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 01 – PESQUISA DE PREÇOS 

 

DESCRIÇÃO 
Quant. 
Veículos 

Quant. 
Meses 

Valor de 
Referencia 

Total 
(12 Meses) 

Preço 
01 

Preço 
02 

Preço 
03 

Preço 04 
Preço 
05 

Locação mensal de software de rastreamento 
veicular e gestão de frotas, abrangendo 
monitoramento via internet, implantação de sistema 
de acompanhamento, localização, identificação de 
motorista e imobilização automática de veículos, e 
prestação de serviço de posicionamento por satélite 
(GPS), em tempo real e ininterrupto, para o controle 
de veículos da frota do Município de Itapiranga, 
incluindo o fornecimento de equipamentos (regime 
de comodato), componentes e licença de uso de 
software, e os respectivos serviços de instalação, 
configuração, capacitação e suporte técnico e 
garantia de funcionamento 

136 12 51,23  83.607,36 54,90  26,85  61,33  49,90  63,18  

 

• Preço 01 – Município de Maravilha/SC – Pregão Presencial n° 086/2023 

• Preço 02 – Município de São Lourenço do Oeste/SC – Pregão Eletrônico n° 009/2023 

• Preço 03 – Município de Canelinha/SC – Pregão Eletrônico n° 070/PMC/2023 

• Preço 04 – Município de Belmonte/SC – Pregão Presencial n° 040/2023 

• Preço 05 – Município de Itapoá/SC - Pregão Eletrônico n° 075/2023 



 

ANEXO 02 – RELAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS 

Ord. PLACA RENAVAM CHASSI MARCA 

1 LXU5307 655650008 
9BFYTNYT2SDB911

69 FORD/CARGO 2425 

2 MCD5706 789003716 
93PB01A2M2C0080

32 MARCOPOLLO VOLARE ESCOLAR 

3 AIC7752 707685141 
9BFYTNYT6WDB859

63 FORD/CARGO 2425 

4 MAA6847 554115115 
9BROJOO8OM1O16

584 TOYOTA/BANDEIRANTE 

5 MDD3043 884695484 
93W245G33620052

85 FIAT/DUCATO MAXICARGO 

6 MFW7199 115204547 
9BGRZ48909G2038

26 GM/CELTA 4P LIFE 

7 MGF1569 117482145 
93PB42G3P9C0285

61 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC 

8 MGR3D73 129142980 
9BWR882W09R927

725 VW/INDUSCAR FOZ U 

9 MGR3503 129145181 
9BWR882W19R927

734 VW/INDUSCAR FOZ U 

10 MGY2403 132471477 
9BWR882W09R927

675 VW/INDUSCAR FOZ U 

11 MGY2463 132464748 
9BWR882W59R927

722 VW/INDUSCAR FOZ U 

12 MFY4845 149700385 
9BD15802AA63133

26 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 

13 MGS8895 155983156 
9BW5B82U29R9350

50 VW/26.260 E 

14 MGS9265 156058618 
9BW5B82U49R9358

43 VW/26.260 E 

15 MHS3564 200232410 
9BD27804MA72489

97 FIAT/STRADA WORKING CD 

16 MID9E46 223507482 
9533B82U3AR0246

94 VW/26.260 E 

17 MIC3778 258618990 
9533B82U5BR1074

VW/26.260 E 



 

81 

18 MIZ9972 323145930 
9BGCA80X0CB1068

68 CHEVROLET/MONTANA LS 

19 MIC1263 325581150 
9C2JC4820BR05707

0 HONDA/BIZ 125 ES 

20 MIV3078 376260513 
9BWKB05U3CP0387

88 VW/SAVEIRO 1.6 CS 

21 MKJ2561 455552193 
9BD15802AC66776

54 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 

22 MKC5835 484386298 
9532E82W3CR2540

78 VW/15.190 EOD E. HD ORE 

23 MKF9116 486437817 
93YADC1H6DJ2018

13 RENAULT/MASTER TCA AMB 

24 MKZ5517 498457168 
93PB58M1MDC044

000 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 

25 MLE0741 508811651 
93YADC1L6DJ54072

2 RENAULT/MASTER EUROLAF P 

26 MKN7053 529651513 
8AGSU19F0DR2037

35 I/CHEVROLET CLASSIC LS 

27 MKO5274 544631048 
9BD373121D50273

14 FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4 

28 MLV0I86 593063350 
9BGSU19F0EB1943

70 CHEVROLET/CLASSIC LS 

29 MML6085 1011615247 
9BM693388EB9596

25 M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 

30 MML6425 1011735269 
8AGSU19F0FR1141

09 I/CHEVROLET CLASSIC LS 

31 MMM3715 1011639502 
8AGSU19F0FR1034

78 I/CHEVROLET CLASSIC LS 

32 QHC8F48 1032523651 
9BM384069FB9799

68 M.BENZ/OF 1519 R.ORE 

33 QHC8F88 1032590413 
9BM384069FB9794

96 M.BENZ/OF 1519 R.ORE 

34 QHC8F98 1032595539 
9BM384069FB9803

82 M.BENZ/OF 1519 R.ORE 



 

35 QHC8G08 1032600591 
9BM384069FB9797

24 M.BENZ/OF 1519 R.ORE 

36 MMC3621 1036192641 
9BD195A7MF06667

25 FIAT/UNO EVOLUTION 1.4 

37 OKH5199 1047368932 
9BM693388EB9714

95 M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 

38 OKH5599 1048935784 
9BFWEA7B5FBS806

07 FORD/CARGO 1119 

39 QHK1383 1049586074 
9BD195A7MF06923

94 FIAT/UNO EVOLUTION 1.4 

40 ATQ2G22 284598038 
9533B82U5BR1320

39 VW/26.260 E 

41 QIE2676 1095713415 
9BD341A7NHB4344

95 FIAT/MOBI EASY ON 

42 QIP9324 1121353999 
9BM384069HB0635

24 M.BENZ/OF 1519 R.ORE 

43 QIM2638 1132020996 
9BD5781FFJY18067

1 FIAT/STRADA HD WK CC E 

44 QIR7578 1133160805 
9BD19716TJ334793

4 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 

45 QIP3579 1136727024 
9BD2651JHJ909373

1 FIAT/FIORINO HD WK E 

46 QIP3619 1136728039 
9BD341A8CJY49989

6 FIAT/MOBI DRIVE 

47 QIU3061 1141177800 
9BD19716TJ335275

6 FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 

48 QJQ6072 1150724436 
9BD5781FFJY24348

6 FIAT/STRADA HD WK CC E 

49 QIR7004 1151999676 
9C2KD1000JR11579

1 HONDA/NXR 160 BROS 

50 QIR7124 1152005119 
9C2KD1000JR11143

8 HONDA/NXR 160 BROS 

51 QIR7174 1152006514 
9C2KD1000JR11795

3 HONDA/NXR 160 BROS 

52 QIV7214 1153109341 93Y4SRF84JJ292224 RENAULT/LOGAN AUTH 10 



 

53 QIV7284 1153110099 93Y4SRF84JJ308576 RENAULT/LOGAN AUTH 10 

54 QIV7394 1153111028 93Y4SRF84JJ308580 RENAULT/LOGAN AUTH 10 

55 QJD7723 1153112520 93Y4SRF84JJ308574 RENAULT/LOGAN AUTH 10 

56 QIV7624 1153113250 93Y4SRF84JJ308752 RENAULT/LOGAN AUTH 10 

57 QJD7783 1153113730 93Y4SRF84JJ308741 RENAULT/LOGAN AUTH 10 

58 QIY8435 1154665523 
9BD5781FFJY23749

2 FIAT/STRADA HD WK CC E 

59 QJJ8466 1162598430 
9BD57834FJY26185

3 FIAT/STRADA HD WK CD E 

60 QJU9527 1175279835 
8AC906633KE15283

6 I/MB 15SPRINT RONTAN AMB 

61 QJC9920 1176887278 
3C6EFVEK0JE12967

4 I/FIAT DUCATO ENGESIGMIC 

62 QJV9642 1182378088 
93YMAF4XEKJ6646

87 RENAULT/MASTER GCASA AMB 

63 PBN8404 1173805920 
9532M52P6KR9279

55 VW/NEOBUS TH O 

64 PBQ9473 1186073214 
9532M52P3LR0022

58 VW/NEOBUS TH O 

65 QJV4690 1217655236 
3C6DFVBK0KE5302

86 I/FIAT DUCATO TCA MIS 

66 RLH9E68 1245895858 
9C2JC7000MR0041

00 HONDA/BIZ 110I 

67 A DEFINIR A DEFINIR VEÍCULO TIPO VAN  EM PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA SAÚDE 

68 RLD9A11 1254681296 
9BD19710NM33972

53 FIAT/SIENA 1.0 

69 RLI0F72 1258063244 
9BD19710NM33991

69 FIAT/SIENA 1.0 

70 RLI0G92 1258064178 
9BD19710NM33992

31 FIAT/SIENA 1.0 

71 RKW2A46 1270106381 
9BD358A7HNYL372

14 FIAT/ARGO TREKKING 1.3 

72 RKW2B06 1270107043 
9BD2651MHM9187

457 FIAT/FIORINO ENDURANCE 



 

73 REP4A20 1273608418 
9BD19710HM33986

28 FIAT/SIENA 1.4 

74 RLN8G70 1286966610 
9BD281B22NYW89

447 FIAT/STRADA ENDURANCE CD 

75 RLL4G11 1288798625 
9C6DG2590N00113

04 YAMAHA/XTZ150 CROSSER S 

76 RLL4H01 1288800816 
9C6DG2590N00113

16 YAMAHA/XTZ150 CROSSER S 

77 RLL4H31 1288801480 
9C6DG2590N00113

53 YAMAHA/XTZ150 CROSSER S 

78 RLL4I31 1288803238 
9C6DG2590N00113

54 YAMAHA/XTZ150 CROSSER S 

79 RXR0B31 1290119853 
93ZE12NMZN89482

54 IVECO/TECTOR 260E30ID 

80 RXN4J92 1292730223 
953658267NR0495

00 VW/26.280 CRM 6X4 

81 RXQ1F42 1294263355 
LVBV4JBB5NY00670

9 I/FOTON 

82 RLP3D63 1296207606 
8AC907645NE2083

81 I/M.BENZ 416CDISPRINTERF 

83 RXS6F53 1298568568 
8AP359AFDNU2066

18 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 

84 RXS6J93 1298577486 
9BGJP7520PB11000

8 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 

85 RXS7C13 1298580428 
9BGJP7520PB11009

8 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 

86 RXS7D03 1298582390 
9BGJP7520PB10964

0 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 

87 RXV2G33 1299193568 
9BD2651PAP92097

43 FIAT/FIORINO ENDURANCE 

88 RXV3A13 1299179964 
9BD2651PAP92097

46 FIAT/FIORINO ENDURANCE 

89 RLM6C74 1299951349 
9BGEB48A0PG1184

85 CHEV/ONIX 10MT LT2 

90 RXW7F43 1300998986 
9BGEP76B0NB1992

CHEV/TRACKER 12T A PR 



 

81 

91 RXW8I73 1303896130 
8AC907143NE2087

07 I/M.BENZ 416CDISPRINTERC 

92 RXW8I53 1303894570 
8AC907143NE2109

11 I/M.BENZ 416CDISPRINTERC 

93 RXX7H64 1304171865 
8AC907855NE2174

61 I/M.BENZ 516SPRINTER A3 

94 RXY5E74 1304355931 
8AC907855NE2164

33 I/M.BENZ 516SPRINTER A3 

95 RXY4E15 1318417179 
9BD281A2DNYX522

91 FIAT/STRADA ENDURANCE CS 

96 RYC5B95 1319755450 
9BGEN69H0PG1361

76 CHEV/ONIX PLUS 10TAT LTZ 

97 RYH6D97 1330069746 
8AC907855NE2203

89 I/M.BENZ 516SPRINTER A3 

98 RYE2B78 1330807534 
9BD281B9JPYY0697

5 FIAT/STRADA FREEDOM 13CD 

99 RYE2B88 1330807879 
9BD358AGYPYM37

996 FIAT/ARGO TREKKING 1.3 

100 RYE2C68 1330808778 
9BD358AGYPYM37

872 FIAT/ARGO TREKKING 1.3 

101 RXY3E81 1344732566 
8AC907643NE2224

47 I/MBENZ SPRINTER TCA AMB 

102 RYC1G73 1349905760 
9BGJP7520RB11119

6 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 

103 RYR9J63 1354420230 
9BD358AGZPYM802

35 FIAT/ARGO TREKKING 1.3 

104 RYJ5C45 1356586160 
8AP359AFZPU3131

52 I/FIAT CRONOS DRIVE 1.3 

105 RYT4I19 1375143929 
9BGJP7520RB17520

1 CHEV/SPIN 18L AT PREMIER 

106 RYZ8C01 1379165161 
9BD358AGRRYN261

86 FIAT/ARGO TREKKING 1.3 

107 RLP3C90 1287646490 
9532E82W4NR0465

98 VOLKSWAGEN / NEOBUS 15.190 ESC 



 

108 RLJ1G97 1241915510 
9532M52P1MR112

551 VOLKSWAGEN / NEOBUS 

109 QTK1145 1198961039 
9532M52P7LR0137

47 VOLKSWAGEN / NEOBUS 

110 MHS-4232 919583032 
9BD158027849658

10 FIAT/UNO MILLE 

111 QID5568 1103199487 
93YMAFELCHJ4647

98 RENAULT / MASTER AMBULANCIA 

 

 

 

ORD. DESCRIÇÃO TIPO DE CONTROLE 

1 TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND TT 4.75 (EQU0A27) HORÍMETRO 

2 MINI CARREGADEIRA L320 (EQU0A24) HORÍMETRO 

3 ROLO COMPACTADOR NEW HOLLAND MODELO V 110PD (EQU0A28) HORÍMETRO 

4 RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, ANO FAB. 2023 (EQU0A29) HORÍMETRO 

5 RETRO JCB 4CX - TRANSPORTES (EQU0A11) HORÍMETRO 

6 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND RG 170 (EQU0A06) HORÍMETRO 

7 TRATOR D 140 B NEW HOLLAND ESTEIRA (EQU0A14) HORÍMETRO 

8 CARREGADEIRA CASE II - W 20 BII /18 (EQU0A02) HORÍMETRO 

9 PATROLA - MOTONIVELADORA VOLVO CHAMPION - 710-A (EQU0A08) HORÍMETRO 

10 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA KOMATSU PC 160 (EQU0A04) HORÍMETRO 

11 ESCAVADEIRA HIDRAULICA DX 140 DOSAN (EQU0A03) HORÍMETRO 

12 MOTONIVELADORA PATROLA CATERPILAR 120 K (EQU0A07) HORÍMETRO 

13 RETROESCAVADEIRA JCB - 3CX (EQU0A17) HORÍMETRO 

14 RETRO JCB 3CX SANEAMENTO (EQU0A18) HORÍMETRO 

15 RETROESCAVADEIRA B110 B - URBANISMO (EQU0A25) HORÍMETRO 

16 RETROESCAVADEIRA CAT. 416 E NOVA (EQU0A09) HORÍMETRO 

17 ROLO COMPACTADOR CATERPILLAR (EQU0A13) HORÍMETRO 

18 ROLO MULLER  NOVO VAP (EQU0A12) HODÔMETRO 

19 TRATOR AGRICOLA - AGRICULTURA (EQU0A16) HORÍMETRO 

20 TRATOR MASSEY 4275 - TRANSPORTES (EQU0A15) HORÍMETRO 

21 TRATOR MASSEY 4275 - URBANISMO ( EQU0A23 ) HORÍMETRO 

22 ESCAVADEIRA JOHN DEERE - TRANSPORTES (EQU0A05) HORÍMETRO 

23 RETROESCAVADEIRA JCB 3CX (EQU0A30) HORÍMETRO 

24 ESCAVADEIRA ESTEIRA GIRATÓRIA JCB JS210 (EQU0A31) HORÍMETRO 

25 MOTONIVELADORA CASE 845B SERIES 2 VHP (EQU0A32) HORÍMETRO 



 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME e EPP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .............. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ................. 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que se enquadra como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, e, ainda que no ano calendário de realização da 

licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da referida 

Lei. 

 

 

_____________, ___ de __________ de 2024. 

 

______________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............. 

                                    

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

A empresa__________________, estabelecida___________, inscrita no CNPJ sob o 

n°___________, por intermédio de seu representante legal, Senhor (a), _______________, no 

uso de suas atribuições, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório em pauta, na modalidade Pregão, instaurado por esse órgão público, 

que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de licitar ou contratar com o Poder Público ou suspensa 

de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, ____ de _________ de 2024. 

                    

    

 

                               _________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 



 

ANEXO IV 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ........... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........... 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

A Empresa______________________, estabelecida a _____________________, inscrita no CNPJ 

sob n°__________________, por intermédio de seu representante legal/proprietário, Senhor (a) 

_____________________, portador (a) do RG n°___________ e CPF n°___________, no uso de 

suas atribuições legais DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, cumprindo o disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

______________, ____ de ________ de 2024. 

 

______________________________________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

ANEXO V 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ........... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........... 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

(Razão Social da Empresa) ___________________________________________________, 

CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________________________________, 

DECLARA sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___. 

 

______________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............ 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 (Razão Social da Empresa) ___________________________________________________, CNPJ 

Nº ______________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________________________________, 

DECLARA sob as penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista.  

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.  

 

______________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ............ 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Contatos: (contendo nome, setor, telefone e e-mail) 

Dados do representante legal para assinatura do contrato: (nome, CPF, qualificação)  

 

DECLARAMOS para os devidos fins que o endereço eletrônico da empresa 

______________________ é destinado ao recebimento de informações devidas do 

Procedimento Licitatório nº .... 

DECLARAMOS ainda que se houver alterações dos contatos os mesmos serão informados para os 

e-mails: compras@itapiranga.sc.gov.br. 

_____________, em ____ de ______ 20___. 

 

 

 

____________________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(nº RG) 



 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA E A EMPRESA 

________________, OBJETIVANDO... 

 

O MUNICIPIO DE ITAPIRANGA – SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Praça das Bandeiras, 200, Centro, na cidade de Itapiranga - SC, com CNPJ sob nº 

82.821.208/0001-36, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Alexandre Gomes Ribas, 

brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Itapiranga, SC, portador do CPF nº ......, 

doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  

__________________________ estabelecida na Rua________________________, na cidade e 

Município de ____________________, inscrita no CNPJ sob nº_____________________, 

representada neste ato pelo seu Administrador  Sr. _________________, brasileiro, portador do 

CPF n. ___________________ e CI n. ____________________, doravante denominado 

CONTRATADA resolvem celebrar o presente Termo, em decorrência do Processo Licitatório na 

Pregão Eletrônico n° ..........  de conformidade com  o que preceitua a Lei nº 14.133/2021 

mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR 

GPS/GPRS/GSM, OU TECNOLOGIA SUPERIOR, EM VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES À 

FROTA DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, de acordo com o item abaixo e especificações 

constantes neste Edital. 

1.2 – Relação de itens:  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Preço 



 

Estimada/Ano Unit.  Total 

      

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS 

2.1 - Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos 

que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta da CONTRATADA. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DOS MATERIAIS    

3.1 – Os serviços deverão ser realizados conforme disposto no Termo de Referência anexo do 

Edital nº 72/2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O preço ajustado para a execução do objeto constante da cláusula primeira será de R$ 

.........,   

4.2 - O pagamento pelos itens será realizado até 10 dias após a entrega, mediante recebimento 

da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 

5.1 - O prazo de vigência do Contrato Administrativo, decorrente deste procedimento licitatório 

será de 12 (doze) meses após a data de assinatura do contrato, prorrogáveis conforme os 

dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes. 

5.2 - Durante os primeiros doze meses o valor mensal não sofrerá reajuste nem atualização de 

valores, exceto na ocorrência de fato que justifique, conforme disposto na Lei 14.133/2021. 

Após será aplicada a variação do IPCA dos últimos 12 (doze) meses ou de outro índice que, 

eventualmente, o substitua. Na indisponibilidade do IPCA de algum mês a ser considerado, se 

tomará o do mês imediatamente anterior disponível. 

5.3 - O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de 

protocolo das propostas, e assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes.  

 



 

 

CLAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão às dotações 

da Lei Orçamentária do Exercício de 2024 de nº: 202/2024; 224/2024; 245/2024; 261/2024; 

274/2024; 292/2024; 302/2024; 309/2024; 326/2024; 358/2024; 390/2024; 403/2024; 

415/2024; 433/2024; 458/2024; 499/2024; 511/2024; 522/2024; 611/2024; 615/2024; 

626/2024; 553/2024; 569/2024; 582/2024; 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município 

se obriga a:  

7.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de 

Fornecimento, a contar da notificação.  

7.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados.  

7.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato.  

7.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação.  

7.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital.  

7.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 

ata de registro de preços/contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos 

tributos devidos, consoante a legislação vigente. 

7.1.7. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata de registro e/ou 

contrato.  

7.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para 

que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção 

dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer 

uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade 

de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.  



 

7.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 

objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 

previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709/18.  

7.1.11. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 

titulares, pessoas naturais vinculadas à CONTRATANTE, sem prejuízo de qualquer 

responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e 

destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no inciso II a X do art. 7º da 

Lei Federal nº 13.709/18. 

 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 São obrigações da CONTRATADA, além de outras inerentes ou decorrentes da presente 

contratação:  

7.2.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, 

inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, 

mesmo os não especificados, necessários ao perfeito fornecimento dos serviços pela 

CONTRATADA;  

7.2.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), Proposta 

de Preços apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado;  

7.2.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões 

que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do 

fornecimento do objeto desta licitação;  

7.2.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta;  

7.2.5. Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato;  



 

7.2.6. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato;  

7.2.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da 

CONTRATANTE, o qual, caso haja, será dado por escrito;  

7.2.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá 

ter suas solicitações atendidas imediatamente;  

7.2.9. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os 

fins a que se destina;  

7.2.10. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta 

licitação, que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o Município.  

7.2.11. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à 

licitante vencedora, até que ocorra a necessária regularização.  

7.2.12. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Itapiranga a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado.  

7.2.13. A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar 

direitos e obrigações decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da 

CONTRATANTE.  

7.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE.  

7.2.15. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz.  

7.1.16. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, consoante 

o art. 125 da Lei 14.133/2024. Facultada a supressão além deste percentual, mediante acordo 

entre as partes contratantes.  



 

7.2.17. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do 

Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 8.1 deste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos7. 

8.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 8.2. do contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

8.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções, conforme previsto no item 8.2 do presente Edital.  

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.6. A aplicação das sanções previstas no item 8.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.7. Na aplicação da sanção prevista no item 8.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 8.2 o licitante ou o 

contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

8.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

 
 

 



 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

8.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 8.2 do Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizada. 

9.2 - Ficam designados as ....... para no âmbito das suas respectivas atribuições, fiscalizar e 

acompanhar as aquisições decorrentes da presente Licitação. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

10.1 - Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico nº...., para todos os efeitos legais e 

jurídicos, aqueles consignados na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES 

11.1 - A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e 

aplicação de penalidades. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LIBERAÇÃO 

12.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de 

interpelação ou de procedimento judicial, determinado por ato unilateral e escrito da 

Administração, na hipótese de ocorrência dos casos elencadas nos incisos do art. 137 da Lei n. 

14.133/2021; 

b) O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, de forma amigável, mediante 

autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

demonstrada conveniência para a Administração, nos termos do que assegura o art. 137, 138, 

139 da Lei n° 14.133/2021; 

c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

d) Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, 

desde logo, o direito de a CONTRATANTE adotar, no que couber, as medidas previstas no art. 78 

da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

14.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº na Lei 14.133/2021. 

Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – Este Contrato é intransferível, não podendo a CONTRATADA, de forma alguma, sem 

anuência do contratante, sub-rogar seus direitos e obrigações a terceiros. 



 

15.2 - Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes 

da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da 

Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Itapiranga – SC, ........... 

 

_____________________                                                                         ___________________ 

Prefeito Municipal 

Contratante                                Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 


